
31ª Reunião CO-SNIG

18 de maio 2023

https://videoconf-colibri.zoom.us/j/99512245878



Agenda

• Abertura

• Aprovação da ata da reunião anterior

• Informações

• Articulação do SNIG com dados.gov

• Regulamento de Execução sobre os Conjuntos de Dados de Elevado Valor: 

discussão da sua aplicação

• Evolução do SNIG: ponto de situação e debate

• Outros assuntos



Resumo da 17ª Reunião MIG que ocorreu no dia 27 de abril de 2023



17ª reunião MIG

Os vários documentos apresentados nesta reunião estão disponíveis em:

https://wikis.ec.europa.eu/display/InspireMIG/17th+INSPIRE+MIG+meeting+on+2023-04-27

https://wikis.ec.europa.eu/display/InspireMIG/17th+INSPIRE+MIG+meeting+on+2023-04-27


• A Monitorização INSPIRE revela que a aplicação da Diretiva continua a ser muito

heterogénea entre os vários países;

• Ligeira melhoria relativamente a 2021, melhoria significativa relativamente a 2019 e 2020;

• Durante a monitorização foram identificados vários aspetos que permitem identificar

oportunidades de melhorias futuras para a aplicação da Diretiva;

• Quando o reporte é declarativo existem dúvidas sobre os indicadores apresentados.

Monitorização INSPIRE

Conferência INSPIRE

• A conferência INSPIRE 2023 vai decorrer em Bruxelas nos dias 28 e 29 de novembro.



Dados prioritários



Dados prioritários



Reportnet 3.0 da Agência Europeia do Ambiente

Foi abordado o report dos EM relacionado com os Mapas do Ruído



Reportnet 3.0 da Agência Europeia do Ambiente

Foi abordado o report dos EM relacionado com os Mapas do Ruído



Jornadas Ibéricas de Infraestruturas de Dados Espaciais

JIIDE 2023 



https://www.dgterritorio.gov.pt/jiide2023/



Lema: Contributos das Infraestruturas de Dados Espaciais para os Conjuntos de 

Dados de Elevado Valor

No dia 23 de janeiro de 2023 foi publicado no Jornal Oficial da União Europeia o Regulamento de

Execução (EU) 2023/138 da Comissão, de 21 de dezembro de 2022. Este regulamento

estabelece uma lista de conjuntos específicos de dados de elevado valor e as disposições relativas à

respetiva sua publicação e reutilização, tendo em conta a Diretiva (UE) 2019/1024 do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, relativa aos dados abertos e à reutilização de

informações do setor público.

JIIDE 2023 



JIIDE 2023 – Datas Importantes



INSPIRE e Conjuntos de Dados Elevado Valor



INSPIRE e Conjuntos de Dados Elevado Valor

Principais etapas 



MIWP 2021-2024 Nova Ação

Simplificação de esforços na definição de dados prioritários, implementação e relatórios para 

a Diretiva INSPIRE e o Regulamento de Execução sobre Conjuntos de Dados de Elevado Valor

INSPIRE e Conjuntos de Dados Elevado Valor

Acão 2.5 “INSPIRE-HVD symbiosis”



https://wikis.ec.europa.eu/display/InspireMIG/17th+INSPIRE+MIG+meeting+on+2023-04-27

Ação 2.5 “INSPIRE-HVD symbiosis”

https://wikis.ec.europa.eu/display/InspireMIG/17th+INSPIRE+MIG+meeting+on+2023-04-27


A ação vai debruçar-se sobre três aspetos independentes mas relacionados:

• Definição de dados prioritários INSPIRE em articulação com o definido no regulamento de execução dos Conjuntos

Dados de Elevado Valor e tendo em consideração as necessidades dos utilizadores. Identificar a informação cuja

interoperabilidade deverá ser assegurada;

• Garantir o principio “Once-Only ”, através de uma divulgação única de disposições e orientações técnicas para a

publicação de dados INSPIRE e de dados enquadrados na legislação referente aos Dados Abertos, nos seguintes termos:

▪ propor boas práticas, usando a flexibilidade do quadro legal existente;
ou
▪ avaliar a necessidade de alterações ao quadro jurídico existente e o seu impacto.

• Alinhar a monitorização e os relatórios INSPIRE tendo em consideração o definido no regulamento de execução dos

Conjuntos Dados de Elevado Valor através de:

▪ propor boas práticas, usando a flexibilidade do quadro legal existente;
ou
▪ avaliar a necessidade de alterações ao quadro legal existente.

Ação 2.5 “INSPIRE-HVD symbiosis”



Ação 2.5 “INSPIRE-HVD symbiosis”

Resultados

• Lista de conjuntos de dados prioritários e de possíveis casos de uso;

• Definição de boas práticas INSPIRE, como orientação para a publicação única de dados de caráter ambiental;

• Recomendações para a avaliação de impacto no que respeita ao alinhamento da Diretiva INSPIRE e do regulamento de 

execução dos Conjuntos Dados de Elevado Valor, tendo em consideração, mas não de forma exclusiva, o seguinte:

▪ o alinhamento dos regimes de partilha de dados, avaliando a eventual passagem para a exclusividade do regime 

de dados abertos;

▪ a neutralidade técnica como objetivo;

▪ o alinhamento das disposições regulamentares de monitorização e relatórios sobre partilha de dados.

Documento de Boas Práticas e com a identificação de alterações legais necessárias para a 

simplificação das implementações da Diretiva INSPIRE e do Regulamento de Execução

Calendário :  2º Trim. 2023 ao 1º Trim. 2024




